
TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 343, DE 2012

Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, para assegurar ao usuário
o  direito  de   ser   informado,   antes  de  a
chamada   ser   completada,   sobre   a
incidência de despesas de interconexão.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O inciso IV do art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 3º ..........................................................

.......................................................................

IV  –  à  informação  adequada  sobre  as  condições  de  prestação  dos
serviços, suas tarifas e preços, devendo ser notificado, por meio de sinal
sonoro  padronizado,  antes  do  completamento  da  chamada,  sobre  a
incidência ou não de despesas de interconexão;

...........................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


